
 
 

 
 

 

ATA DA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DO EXU, ESTADO DE PERNAMBUCO, 20 DE MARÇO DE 

2025. No dia vinte de março de 2025, às 14:20 (quatorze horas e vinte minutos), 

reuniu-se em Sessão Ordinária, a Câmara Municipal de Vereadores do Exu, Estado de 

Pernambuco, Casa Mundinho Geraldo, sob a presidência da Senhora Maria de Fatima 

Pinto Saraiva que, depois da chamada nominal dos vereadores, constatou as 

presenças de: 1) Andréia Sorhaia de Sousa Ferreira, 2) Antônio Henrique da Costa 

Soares, 3) Davi Moreira de Alencar, 4) Emanuela Saraiva Macedo, 5) Fagluzé Américo 

Lopes Saraiva, 6) Francisco José da Cruz Alencar, 7) Geangledson Cordeiro dos 

Santos, 8) Jurandir Severo de Carvalho, 09) Roberto Bento do Nascimento, 10) 

Rodrigo Wagner Amaro de Alencar Oliveira, 11) Welison Jean Moreira Saraiva Junior. 

O vereador Antonio Parente Sobrinho, justificou sua ausência. EXPEDIENTE: A 

Senhora Presidente informa aos nobres vereadores que a Ata da sessão anterior foi 

aprovada por unanimidade nos termos do Regimento Interno e será disponibilizada no 

portal da transparência da Câmara no prazo regimental. Dando inicio aos trabalhos, a 

Sra. Presidente apresenta ao Plenário  as indicações a seguir citadas: INDICAÇÃO 06 

e 07/2025, de autoria da vereadora Andréia de Ruga, que indica ao Poder Executivo a 

construção de canteiros divisores de faixas direcionais, no cruzamento da Avenida Frei 

Damião (corredor principal das Populares) com Rodovia Asa Branca e que o Plano 

Diretor da cidade de Exu/PE seja atualizado e executado; Indicação 05/2025, de 

autoria da vereadora dra. Emanuela Saraiva, que indica ao Exmº Prefeito Municipal a 

construção de um campo Socyte Municipal; Indicações 07 e 08/2025 de autoria do 

vereador Fagluzé, onde solicita ao Poder Executivo para que viabilize a construção de 

banheiros femininos e masculinos na Vila Olímpica José Vieira de Amorim, o Vieirão e 

para que estude a possibilidade de finalizar o serviço de calçamento na Rua Lourival 

Bento do Nascimento; Indicação 05/2025, de autoria do vereador Jean de Léo, solicita 

ao Poder Executivo, que seja viabilizado a restauração da Praça José Aires de Alencar 

e Praça Joaquim da Cruz Luna, localizadas no Distrito de Tabocas, como também que 

seja viabilizado a restauração da ladeira do Distrito de Tabocas, solicita ainda de forma 

verbal ao Poder Executivo que seja feita a recuperação da estrada do Sítio Saquinho; 

Indicação 06/2025, que indica ao Exmº. Sr. Prefeito, que seja realizada a implantação 

de Casa de Apoio no município de Ouricuri – PE, para acompanhantes que estão com 



 
 

 
 

 

familiares em sala vermelha e UTI no Hospital Regional de Ouricuri-PE. Após serem 

apresentadas, as referidas indicações foram justificadas pelos nobres vereadores 

autores das mesmas, os quais solicitaram o atendimento pelo Poder Executivo. Na 

Ordem do Dia: a Senhora Presidente apresenta o Requerimento 02/2025, do vereador 

Duda Mulato, que solicita ao Poder Executivo informações sobre a merenda escolar. A 

Senhora Presidente se reportando ao Requerimento citado, informa que há um trâmite 

para compra de merendas como licitação e em seguida passou a palavra para 

secretaria de Educação, onde a mesma esclareceu a dinâmica das licitações e, afirmou 

que a partir de segunda-feira às merendas estarão disponíveis regularmente. Em 

seguida foi apresentada a Emenda Modificativa 01/2025 PROJETO DE LEI 03/2025, 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, que modifica o art. 3º passando a vigorar a 

seguinte redação: Os salários serão ajustados a partir do mês do mês de janeiro do 

ano corrente, com pagamento regular a partir do mês de março, devendo o saldo 

relativo aos meses anteriores ser pago em parcelas mensais, iguais e sucessivas, até o 

mês o de dezembro. Emenda substitutiva 03/2025 ao PROJETO DE LEI 03/2025, 

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que trazia como preposição inicial Art. 3º Os 

salários serão ajustados a partir do mês de janeiro do ano corrente, com o pagamento 

regular a partir do mês de abril, devendo o saldo relativo aos meses anteriores ser 

pago em parcelas mensais, iguais e sucessivas, até o mês de dezembro de 2025, 

preposição sugerida: Art. 3º Os salários serão ajustados a partir do mês de janeiro do 

ano corrente, com pagamento regular a partir do mês de abril, devendo o saldo 

relativo aos meses anteriores ser pagos em duas parcelas, uma no mês de abril e 

a outra no mês de maio do ano de 2025. Após as apresentações as referidas 

Emendas foram submetidas à votação nominal e aprovadas por unanimidade. Na 

Seqüência é posto em votação nominal o Projeto de Lei 03/2025 de autoria do 

Poder Executivo, que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE REAJUSTE AO PISO 

SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA EDUCAÇÃO 

BÁSICA DO MUNICÍPIO DE EXU-PE PARA O ANO DE 2025. Logo é apresentado ao 

Plenário, Emenda Modificativa 02/2025 ao Projeto de Lei 10/2025 de autoria da 

vereadora Dra. Emanuela Saraiva, na seqüência a referida emenda é posta em 

Votação nominal e aprovada por unanimidade. Logo o Projeto de Lei 10/2025 foi posto 

em votação nominal e aprovado por unanimidade. A vereadora Andréia de Ruga, 



 
 

 
 

 

solicita, que o Executivo informe a todos os órgãos e comércios da cidade a 

importância da carteirinha, para que haja de fato o atendimento prioritário para os seus 

portadores. Logo, é posto em votação nominal o Projeto de Lei 03/2025 de autoria da 

vereadora Fafa Saraiva, que foi aprovado por unanimidade. Logo, é posto em votação 

nominal o Projeto de Decreto 01/2025 de autoria do vereador Fagluzé, que Concede 

Título Cultural Luiz Gonzaga que foi aprovado por unanimidade. Na seqüência é posto 

em votação Projeto de Lei 09/2025 de autoria da vereadora Fafa Saraiva que foi 

aprovado por unanimidade. E, por não haver mais nada a ser tratado, a Senhora 

Presidente parabeniza os vereadores e vereadoras pelas indicações e projetos e 

encerra a sessão às 15:50 (quinze horas e cinqüenta minutos) e eu, Jurandir Severo de 

Carvalho, 1º Secretário, digitei e fiz lavrar a presente ATA que, após cumprido o 

disposto no art. 132, § 1º do Regimento Interno, será devidamente assinada pelos 

membros da Mesa Diretora e publicada no Portal da Casa Legislativa. Registra-se que 

o inteiro teor das discussões e deliberações ocorridas na 5ª sessão poderá ser 

acessado pelo link https://youtube.com/live/q_EzEDFYA8I?feature=share Sala das Sessões,   

Exu-PE, 27 de março de 2025. 
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